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II – CONVALIDAR os atos praticados pela Comissão Processante.
DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Eva Virgínia Mendonça de Abreu
Ouvidora/SEDUC

PORTARIA DE PRORR. Nº153/2019-GAB/PAD. 
BELÉM, 30 DE JULHO DE 2019.

A OUVIDORA DESTA SECRETARIA DE ESTADO DE EDUCAÇÃO – SEDUC, 
usando a competência que lhe foi delegada pela PORTARIA Nº 704/2015 
– GS/SEDUC de 28 de outubro de 2015.
CONSIDERANDO a instauração de PROCESSO ADMINISTRATIVO 
DISCIPLINAR através da PORTARIA Nº 50/2019-GAB/PAD de 15 de maio 
de 2019, publicada no DOE n° 33.875 de 17 de maio de 2019;
CONSIDERANDO os termos do Memorando nº 1.478/2019-NDE, de 29 de 
julho de 2019, da lavra do Presidente da Comissão em que solicita prorro-
gação de prazo para a conclusão dos trabalhos processantes;
CONSIDERANDO ainda, que embora a dedicação da Comissão designada 
o Processo não foi concluído no prazo legal, dada a necessidade de reali-
zação de procedimentos indispensáveis à busca da verdade real dos fatos 
para formar sua convicção.
R E S O L V E:
I – PRORROGAR, de acordo com o disposto no art. 208 da Lei Estadual 
nº. 5.810, de 24 de janeiro de 1994, por mais 60 (sessenta) dias, o prazo 
para a conclusão dos trabalhos da Comissão Processante, de que trata a 
Portaria acima referida,  a contar da data subsequente ao termo fi nal do 
último prazo então concedido;
II – CONVALIDAR os atos praticados pela Comissão Processante.
DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Eva Virgínia Mendonça de Abreu
Ouvidora/SEDUC

PORTARIA Nº164/2019-GAB/PAD 
BELÉM, 30 DE JULHO DE 2019.

A OUVIDORA DESTA SECRETARIA DE ESTADO DE EDUCAÇÃO – SEDUC, 
usando a competência que lhe foi delegada pela PORTARIA Nº 704/2015 
– GS/SEDUC de 28 de outubro de 2015.
CONSIDERANDO a Portaria 144/2018-GAB/PAD de 17/05/2018, publicada 
no DOE edição nº 33.621 de 21/05/2019;
CONSIDERANDO  o Despacho de Julgamento proferido com base no 
teor do Relatório Final da Comissão de PROCESSO ADMINISTRATIVO 
DISCIPLINAR instaurado através da PORTARIA Nº 666/2016-GAB/PAD, 
de 30/10/2016, publicada no DOE edição nº 33.263 de 02/12/2016, bem 
como os fatos denunciados nos autos do Processo nº 1048377/2016 e 
as demais infrações conexas que emergirem no decorrer dos trabalhos;
CONSIDERANDO os termos do Despacho do Coordenador do Núcleo de 
Disciplina e Ética - NDE/SEDUC/PA;
CONSIDERANDO a homologação da Ouvidora/SEDUC/PA;
CONSIDERANDO o disposto no art. 199, da Lei nº 5.810, de 24 de janeiro 
de 1994;
R E S O L V E:
I – TORNAR SEM EFEITO o item IV da Portaria 144/2018-GAB/PAD de 
17/05/2018, publicada no DOE edição nº 33.621 de 21/05/2019;
II – DETERMINAR a instauração de PROCESSO ADMINISTRATIVO DIS-
CIPLINAR em desfavor do servidor F.P.K.N., matrícula n° 628654-1, pelo 
cometimento de transgressões, em tese, ao que dispõem os arts. 178, V 
c/c art. 190, IV, X, XI e XIII, da Lei 5.810/1994, do que foi efetivamente 
feito pela empresa na Dispensa de Licitação nº 35/2010;
III –   CONSTITUIR Comissão composta pelos servidores KARINA DA 
ROCHA GOES ARAUJO, Mat. nº 57202717-1,, KELTON MONTEIRO DE 
MENEZES, Mat. nº 57224108-1 e LUCIANA GOMES CARAMELO, Mat. nº 
5786061-2, para sob a Presidência da primeira, apurarem no prazo inicial 
de 60 (sessenta) dias, o qual poderá ser prorrogado por igual período por 
conveniência e necessidade da Administração Pública;
IV – DELIBERAR que a Comissão Processante terá dedicação exclusiva 
aos trabalhos apuratórios e, poderá reportar-se diretamente à autoridade 
e Órgãos da Administração Pública ou proceder às diligências necessárias 
à instrução processual;
V – DETERMINAR que os setores competentes adotem as providências de 
estilo, para o pleno cumprimento do presente Ato.
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Eva Virgínia Mendonça de Abreu
Ouvidora/SEDUC

PORTARIA DE REDES. Nº 802/2019-GAB/PAD.          
BELÉM, 30 DE JULHO DE 2019.

A OUVIDORA DESTA SECRETARIA DE ESTADO DE EDUCAÇÃO – SEDUC, 
usando a competência que lhe foi delegada pela PORTARIA Nº 704/2015 
– GS/SEDUC de 28 de outubro de 2015.
CONSIDERANDO  os termos do Ofício nº 15/2019-NDE/SEDUC, de 
26/07/2019, fi rmado pelo Sr. Presidente do PAD instaurado nos termos 
da PORTARIA Nº 217/2017-GAB/PAD de 08/05/2017, publicada no DOE 
n° 33.370 de 10/05/2017, prorrogada pela PORTARIA Nº 271/2017-
GAB/PAD de 11/07/2017, publicada no DOE nº 33.418 de 18/07/2017, 

requerendo o prosseguimento dos trabalhos processuais referenciados;
CONSIDERANDO ainda, que embora a dedicação da Comissão designada, 
o processo não foi concluído no prazo legal, dada a necessidade de reali-
zação de procedimentos indispensáveis à busca da verdade real dos fatos, 
para formar sua convicção.
R E S O L V E:
I – REDESIGNAR, de acordo com o disposto no art. 208, da Lei Estadual 
nº 5.810, de 24 de janeiro de 1994, por mais 60 (sessenta) dias, o prazo 
para a conclusão dos trabalhos da Comissão Processante, de que trata a 
Portaria acima referida, a contar da data subsequente ao termo fi nal do 
último prazo então concedido;
II – CONVALIDAR os atos praticados pela Comissão Processante.
DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Eva Virgínia Mendonça de Abreu
Ouvidora/SEDUC

PORTARIA DE REDES. Nº 803/2019-GAB/PAD.          
BELÉM, 30 DE JULHO DE 2019.

A OUVIDORA DESTA SECRETARIA DE ESTADO DE EDUCAÇÃO – SEDUC, 
usando a competência que lhe foi delegada pela PORTARIA Nº 704/2015 
– GS/SEDUC de 28 de outubro de 2015.
CONSIDERANDO  os termos do Memorando nº 1.465/2019-NDE/SEDUC, 
de 19/06/2019, fi rmado pelo Sr. Presidente do PAD instaurado nos termos 
da PORTARIA Nº 482/2017-GAB/PAD de 08/11/2017, publicada no DOE n° 
33.495 de 10/11/2017, prorrogada pela PORTARIA Nº 43/2018-GAB/PAD 
de 29/01/2018, publicada no DOE nº 33.556 de 09/02/2018, requerendo 
o prosseguimento dos trabalhos processuais referenciados;
CONSIDERANDO ainda, que embora a dedicação da Comissão designada, 
o processo não foi concluído no prazo legal, dada a necessidade de reali-
zação de procedimentos indispensáveis à busca da verdade real dos fatos, 
para formar sua convicção.
R E S O L V E:
I – REDESIGNAR, de acordo com o disposto no art. 208, da Lei Estadual 
nº 5.810, de 24 de janeiro de 1994, por mais 60 (sessenta) dias, o prazo 
para a conclusão dos trabalhos da Comissão Processante, de que trata a 
Portaria acima referida, a contar da data subsequente ao termo fi nal do 
último prazo então concedido;
II – CONVALIDAR os atos praticados pela Comissão Processante.
DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Eva Virgínia Mendonça de Abreu
Ouvidora/SEDUC

PORTARIA DE REDES. Nº 804/2019-GAB/PAD.          
BELÉM, 30 DE JULHO DE 2019.

A OUVIDORA DESTA SECRETARIA DE ESTADO DE EDUCAÇÃO – SEDUC, 
usando a competência que lhe foi delegada pela PORTARIA Nº 704/2015 
– GS/SEDUC de 28 de outubro de 2015.
CONSIDERANDO  os termos do Ofício nº 10/2019-NDE/SEDUC, de 
29/07/2019, fi rmado pelo Sr. Presidente do PAD instaurado nos termos da 
PORTARIA Nº 498/2017-GAB/PAD de 20/11/2017, publicada no DOE n° 
33.501 de 21/11/2017, prorrogada pela PORTARIA Nº 84/2018-GAB/PAD 
de 13/03/2018, publicada no DOE nº 33.578 de 15/03/2018, requerendo 
o prosseguimento dos trabalhos processuais referenciados;
CONSIDERANDO ainda, que embora a dedicação da Comissão designada, 
o processo não foi concluído no prazo legal, dada a necessidade de reali-
zação de procedimentos indispensáveis à busca da verdade real dos fatos, 
para formar sua convicção.
R E S O L V E:
I – REDESIGNAR, de acordo com o disposto no art. 208, da Lei Estadual 
nº 5.810, de 24 de janeiro de 1994, por mais 60 (sessenta) dias, o prazo 
para a conclusão dos trabalhos da Comissão Processante, de que trata a 
Portaria acima referida, a contar da data subsequente ao termo fi nal do 
último prazo então concedido;
II – CONVALIDAR os atos praticados pela Comissão Processante.
DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Eva Virgínia Mendonça de Abreu
Ouvidora/SEDUC

Protocolo: 459381

TERMO ADITIVO A CONTRATO
.

Termo Aditivo: 9
Objeto do Contrato: Locação do imóvel para funcionamento da E.E.E.F 
“Benedito Monteiro” Tapanã- Belém/Pa
Objeto do Termo Aditivo: Prorrogação do Contrato Original, bem como a 
redução do valor mensal, de acordo com os termos do Decreto nº 01, de 
02 de janeiro de 2019, em seu art. 3º, Parágrafo Único.
Contrato: 008
Exercício: 2010
Dispensa de Licitação nº: 008/2010-NLIC/SEDUC
Valor Mensal R$ 4.651,97
Dotação Orçamentária:


